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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2427, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza o Município de Vista Alegre do Alto a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Manutenção 
da Casa de Acolhimento, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Proteção 
dos Direitos da Criança e Adolescente, cuja finalidade é o acolhimento provisório para crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo.  
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2428, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Monte Alto - APAE, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte   
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Monte Alto – APAE, para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de serviço educacional 
especializado às crianças e jovens desta municipalidade portadores de necessidades especiais, a serem prestados em 
sua sede na Cidade de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2021, visando o atendimento à população 
vistalegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2429, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE MONTE ALTO, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de Monte 
Alto – APAMA para repasses financeiros, destinados ao custeio de serviços de castração de cães e gatos errantes e 
de proprietários de baixa renda do Município, durante o exercício de 2021, visando ao atendimento à população 
vista-alegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
PORTARIA Nº 282, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Neusa da Silva, Servente, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 23 dezembro de 2020,  por ter trabalhado na eleição do dia 15 novembro 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 283, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Priscila Gay de Biaggi Favaron, dispensa do Serviço Público 
Municipal, nos dias 4 e 5 de janeiro de 2021, por ter trabalhado na eleição do Conselho Tutelar 2019. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 284, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Marcelo Rodrigo Marche, Mensalista I, dispensa do Serviço 
Público nos dias 29 e 30 de dezembro de 2020, por ter participado do treinamento das eleições 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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